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Está a considerar negociar com a IG Markets Limited (“nós”, “nosso”, “connosco”) em Contratos por Diferença 
(‘CFDs’) e Rolling Spot Forex (‘RSF’). Os CFDs e RSF são investimentos de alto risco inadequados à grande maioria 
dos investidores. 

Este aviso oferece-lhe informação acerca dos riscos associados aos CFDs e RSF, mas pode não explicar todos os 
riscos nem a forma como esses riscos se relacionam às suas circunstâncias pessoais. Se tiver quaisquer dúvidas 
deve procurar obter aconselhamento profissional. É importante que compreenda na íntegra os riscos antes de 
tomar uma decisão de negociar connosco.

Se optar negociar connosco, é importante ter consciência dos riscos envolvidos, de que dispõe dos recursos 
financeiros adequados para suportar esses riscos e que monitoriza cuidadosamente as suas posições.

Alavancagem financeira 

Antes de abrir uma operação de CFD ou RSF connosco, geralmente 
exigimos um depósito de dinheiro como Margem. A Margem será 
normalmente uma parte do valor geral do contrato, como por exemplo 
10% do valor do contrato. Isso significa que irá negociar usando 
alavancagem e que isso pode jogar a seu favor ou contra; um pequeno 
movimento do preço a seu favor pode resultar numa maior rentabilidade 
sobre a Margem depositada para negociação, mas um pequeno 
movimento do preço contra si pode resultar em perdas substanciais. 

A todo o momento em que tiver operações abertas, deve certificar-se de 
que o saldo da sua conta, tendo em consideração todos os lucros e perdas 
operacionais, é pelo menos igual à Margem total que exigimos que nos 
pague. Assim, se o nosso preço oscilar contra si, pode ter de nos entregar 
Margem adicional, sem aviso, para manter as suas posições abertas. Se não 
o fizer, podemos encerrar uma, mais de uma ou todas as suas posições. O 
cliente será responsável por quaisquer perdas sofridas.  

O cliente deve também saber que nos termos do nosso contrato de 
cliente temos o direito a aumentar as taxas de Margem sem aviso. Se o 
fizermos, pode ter de depositar na sua conta fundos adicionais para cobrir 
o aumento das taxas de Margem. Se não o fizer, poderemos encerrar uma, 
mais de uma ou todas as suas operações.

Salvo o cliente tenha tomado medidas para pôr limite absoluto sobre as 
suas perdas (por exemplo, realizando uma transacção de Risco Limitado) é 
possível que as oscilações adversas do mercado resultem na perda de toda 
a sua Margem e até excedendo-a, por conseguinte ficando a dever-nos 
fundos adicionais. Oferecemos uma série de ferramentas de gestão do 
risco para o ajudar a gerir este risco. 

Necessidade de monitorizar posições

Devido ao efeito de alavancagem  e ao consequente ritmo com que se 
pode incorrer em lucros ou perdas é importante a monitorização de 
perto das suas posições. É da responsabilidade do cliente monitorizar as 
suas posições e enquanto tiver operações abertas deve estar sempre em 
posição de o fazer. 

CFDs e RSF são derivados fora de bolsa (OTC)

As nossas operações de CFDs e RSF não são efectuadas em bolsa. Os 
preços e condições são estabelecidos por nós, sujeitos a quaisquer 
obrigações que temos em executar ao melhor preço, de modo a agir de 
modo razoável e em conformidade com o nosso contrato de cliente e a 
nossa política de execução de ordens. Cada operação de CFDs e RSF que o 
cliente abre através do nosso serviço de negociação (incluindo caso tenha 
aberto a sua posição em CFDs ou RSF através da nossa plataforma DMA) 
resulta na celebração de um contrato connosco; estes contratos podem 
apenas ser encerrados mediante o nosso acordo e não são transferíveis.

Isso significa que o cliente pode estar exposto ao nosso risco de 
incumprimento. Nesse caso pouco provável, somos membros do Financial 
Services Compensation Scheme (Sistema de Indemnização dos Serviços 
Financeiros) que, relativamente a pedidos comprovados e elegíveis, 
oferece protecção de 100% relativamente às primeiras £30.000 e 90% às 
£20.000 seguintes – um máximo de £48.000. Esse valor vai aumentar a 1 
de Janeiro 2010 para cobrir as primeiras £50.000 de qualquer pedido.

Exclusão de direito ao subjacente

As nossas operações de CFDs e RSF não oferecem qualquer direito aos 
instrumentos subjacentes ou, no caso de CFDs referenciados a acções, a 
direitos de voto. 

Exclusão de aconselhamento

Salvo acordo por escrito em separado, não oferecemos aconselhamento 
de investimento relativo a investimentos ou possíveis transacções em 
investimentos. Temos autorização para facultar informação factual 
de mercado e informação acerca de procedimentos de transacções, 
potenciais riscos envolvidos e como esses riscos podem ser minimizados, 
mas quaisquer tomadas de decisão cabem ao cliente. 

Adequação

Antes da abertura de uma conta ao cliente, somos obrigados a efectuar 
uma avaliação para saber se a mesma é adequada ao cliente e avisá-lo, 
com base na informação que o cliente nos fornece, de que é ou não 
apropriada. Cabe ao cliente qualquer decisão de abertura ou não de conta 
e saber se compreende os riscos. 

Podemos também solicitar ao cliente informação acerca dos seus activos 
financeiros e rendimentos. Não controlamos se o montante de dinheiro 
que nos envia, nem se os seus lucros ou perdas estão consistentes com 
essa informação. Cabe ao cliente avaliar se os seus recursos financeiros são 
adequados e qual o nível de risco a assumir.  

A empresa IG Markets Ltd. está autorizada pela Autoridade de Serviços Financeira 
britânica (FSA) com o registo número 195355, e em Portugal através da sua  

sucursal registada na CMVM com o número 338.
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Gama de mercados

Oferecemos CFDs numa grande gama de mercados e instrumentos 
subjacentes. Os nossos preços decorrem dos mercados subjacentes 
mas os detalhes dos nossos CFDs podem variar substancialmente dos 
valores verificados no mercado ou instrumento subjacente. As Condições 
Contratuais especificam todos os detalhes dos nossos CFDs, incluindo: 
dimensão do contrato; os nossos níveis de Margem; liquidação do 
contrato; detalhes da moeda.

Flutuações no Mercado Subjacente

Os CFDs e RSF são instrumentos financeiros que permitem ao cliente 
especular sobre os movimentos de preços nos mercados subjacentes. 
Embora os preços nos quais negocia CFDs e RSF sejam fixados por nós, os 
nossos preços derivam do mercado subjacente. É importante que o cliente 
compreenda os riscos associados às operações no mercado subjacente 
relevante porque as flutuações no preço do mercado subjacente irão 
afectar a rentabilidade da sua operação. Alguns dos riscos incluem:

cambial: se negociar num mercado sem ser o da sua moeda base, as 
flutuações cambiais exercerão impacto nos seus lucros e perdas;

volatilidade: os movimentos no preço dos mercados subjacentes podem 
ser voláteis e imprevisíveis. Isso terá um impacto directo sobre os seus 
lucros e perdas. Conhecer a volatilidade de um mercado subjacente 
ajudá-lo-á na colocação de quaisquer Stops. 

gapping: significa uma mudança súbita no preço de um subjacente 
de um nível para outro. Vários factores podem levar ao ‘gapping’ 
(por exemplo, eventos económicos ou anúncios do mercado) e o 
‘gapping’ pode ocorrer quando o mercado subjacente estiver aberto 
ou quando estiver fechado. Quando estes factores ocorrerem e o 
mercado subjacente estiver fechado, o preço do mercado subjacente 
ao reabrir (e por conseguinte o nosso preço derivado) pode ser 
notoriamente diferente do preço de fecho. O ‘gapping’ pode resultar 
numa significativa perda (ou lucro). Um Stop Não Garantido não o 
protege deste risco ao passo que um Stop Garantido protege-o contra 
o ‘gapping’ de mercado. 

Liquidez do mercado: Na fixação dos nossos preços, spreads e 
dimensões de operação levamos em consideração o mercado ou 
mercados dos instrumentos subjacentes relevantes. As condições do 
mercado podem mudar significativamente num muito curto período 
de tempo. Se desejar fechar um contrato pode ser que não consigamos 
fazê-lo nos mesmos termos do momento de abertura.  

Custos e Encargos

Os nossos custos e encargos serão fornecidos ao cliente ou apresentados 
no nosso website. Atenção a todos os custos e encargos aplicados, porque 
esses custos e encargos afectarão a rentabilidade do cliente. 

 Stops não Garantidos

Um Stop não Garantido ao ser accionado tem o mesmo efeito que uma 
ordem dada pelo cliente para fechar a sua posição. Por isso não é fechada 
imediatamente quando o stop é accionado. Pretendemos lidar com essas 
ordens de forma justa e prontamente, mas o tempo que leva a satisfazer a 
ordem e o nível em que esta é satisfeita depende do mercado subjacente. 
Em mercados em rápida mudança um preço para o nível da ordem do 
cliente pode não estar disponível ou o mercado pode mudar rapidamente 
e afastar-se significativamente do nível de stop antes de a satisfazer. 

Acções corporativas

Não pretendemos tirar proveito dos nossos clientes em resultado de 
acções corporativas tais como emissões de direitos de subscrição, 
aquisições e fusões, distribuições de acções ou consolidações e 
ofertas abertas. Pretendemos reflectir o tratamento que recebemos ou 
receberíamos caso realizássemos a exposição de risco para o cliente. 
Contudo, o tratamento que o cliente recebe pode ser menos vantajoso do 
que aconteceria caso fosse titular do instrumento subjacente, podemos 
ter de lhe pedir que tome uma decisão sobre uma acção corporativa mais 
cedo do que aconteceria caso fosse titular do subjacente ou as opções que 
lhe disponibilizamos podem ser mais restritas e menos vantajosas do que 
no caso de ser titular do subjacente. 

Posições curtas em acções

As posições curtas em acções comportam riscos adicionais aos associados 
a posições longas. Entre outros, os riscos incluem:

 ��Recompra forçada devido a alterações de carácter regulatório ou nas 
condições de empréstimo de títulos.

 ��imposição ou aumento dos custos de empréstimo durante a 
transacção; e 

 ��obrigação de aceitar as oportunidades de compra (eg. emissão de 
direitos) concedidos a clientes que estejam longos na mesma acção. 
Esta condição poderá resultar na obrigatoriedade de ir curto em 
condições de mercado desfavoráveis.

Adicionalmente, deverá saber que eventos corporativos (corporate events) 
que afectem as obrigações dos short sellers podem ser frequentemente 
anunciados com pré-aviso reduzido, impossibilitando o melhor fecho de 
posições e impondo a participação dos mesmos.  

Comunicações Electrónicas

Oferecemos-lhe a oportunidade de negociar e comunicar connosco de 
forma electrónica, por exemplo, por intermédio da nossa plataforma 
de operação IG Trader e correio electrónico. Embora a comunicação 
electrónica seja com frequência uma forma fiável de comunicação, 
nenhuma comunicação electrónica é totalmente fiável ou sempre 
disponível. Se optar por nos contactar por via de comunicação electrónica, 
deve estar ciente de que as comunicações electrónicas podem falhar, 
atrasar-se, podem ser inseguras e/ou podem não chegar ao destinatário. 
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